
JPR.EFEJLTUR.A MUNlCllPAL DE IBOTUCAlr U 

ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Contrato nº. 225/2023 
Processo Admini strativo n.". 39.856/23 -- Dispensa de Lic itação Art. 24, IV da Lei ele L icitações 
Contratante: MUN IC ÍPJO DE B0TUCA TU 
Contratada : PIL SERVIÇOS DE LIMPEZA E EVENTOS CULTURAIS 
Obj eto: CONT RATAÇ!-\.0 EME RGENC IA L DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 03 
(TRI~S) AUX IALTARES DE PADARIA E 02 FORNEADORES 
Valor: RS 36.435,48 (trinta c se is mil quatrocentos e trinta e cinco reais e qua renta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: Secretari a ele Educação 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente ass inado, de um lado o MUNICIPIO DE B0TUCATU, 
in scrito no CNPJ/M F sob 11 º 46.634. 1O1 /000 1-1 5 co m sede na Praça Pedro Torres, 100 neste a to em 
competência delegada através do Decreto n(' 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pelo Secretário 
Adjunto de .educação, JOSÉ GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade. portador da cédu la de identidade RG n". 25.373.308-X e inscrito no CPF sob nº. 283 .333.008-12. 
doravante si mplesmente denominado CONTRATANTE, e el e outro lado ú empresa PIL SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E EVENTOS ClJL TlJRAIS, sediada na cidade de Mai rinque, na Rua 09 ele ju lho, 140, 
devidamente inscrita no CN PJ sob n.º 20.74 1.876/0001-04, neste ato por seu representante aba ixo ass inado, 
dorava nte s imp lesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Admini strativo acima 
descrito , e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/93, com as a lterações introduzidas pe la 
Le i Federal nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento 
que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta ele preços e el as c láusul as e cond ições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.l - A CONTRATADA se obriga a prestação ele serviços ele 03 (TRÊS) AUXIALIARES DE PADARIA 
E 02 FORNEADORES, conforme documentos co nstantes do Processo Administrat ivo nº 39.856/23, 
principalmente a proposta da contratada e o termo de referênci a, que fazem parte in tegrante cio presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regi me el e execução cio objeto especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empreitada por 
preço global, com forneci mento dos equipamentos, mater iais e mão de obra necessária. 
2.2 - Para todos os efe itos de direito , para me lhor caracterização ele execução cio obj eto, bem como para 
definir proced imentos e normas decorre ntes elas obrigações ora contra ídas, integram es te CONTRA TO a 
proposta ela CONTRATA DA. 
2.3 - A exec ução cio CONTRATO será cli sciplinacla pe las di spos ições lega is e regulamentares ap licáveis às 
obri gações ora co ntraídas, especia lmente a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pelas Le is n°s. 8.883/94 e 
9.648/98 , apl icando-se suplet ivamente os püncipios da teoria gera l dos contratos e as regras de Direito 
Privado . 
2.4 - Para execução cio presente objeto a empresa disp onib ili zará profiss iona l dev idamente hab ili tado e 
qualifi cado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo cio presente contrato ernergencial se rá de 60 (sessenta dias) , contados a partir da 
assinatura do presente. 
3.1.3 - Poderá o referido prazo ser alterado nos termos el a lei e interrompido no caso de cessação ela 
s ituação emergencia l. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - Os valores unitários e total a se rem pago pelos serviços contratados no presente contrato, caso o 
contrato atinja o total do período contratado seguem aba ixo descritos : 
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ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Descrição Qtd de Valo,· Unitúrio Valor Mensal Valo,· 60 dias 
Funcionarios 

Item OI Forneadores 2 R$ 3.847,23 R$ 7.694,46 RS 15 .388,92 

Item 02 Auxiliar de 
3 R.$ 3.507,76 R$ 10.523,28 R$ 21.046,56 

Padaria 
TOTAL R$ 18.217,74 R$ 36.435,48 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução ci o presente contra to correrão por conta ela seguinte dotação 
orçamentária: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 02 .04.04 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.306.0005.2.100 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 05 - TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊN IOS FEDERAIS - VINCULADOS - 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍD ICA - 05.200.0009 - FED SALÁRIO EDUCAÇÃO- FICHA 217. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O pagamento, obedecido ao item 4.1 , retro , será realizado por mês vencido e será efetuado em até 
trinta dias após a entrega el a Nota Fisca l e ou fatura devidamente atestada, na Seção de Contabi lidade da 
Contratante . 
6.2 - A CONTRATADA deverá indi car em sua fa tu ra o núm ero, nome e endereço de sua agência bancária 
e o nome ele sua conta corrente, bem com o, deverá apresentar no corpo ela nota o número cio contrato . 
6.3 - E m atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, "c", ela Lei 8.666/93, fica definido corno critério de 
atua lização financeira cios va lores a serem pagos, a variação cio IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí -lo , bem como multa mora tória ele 0,2 % a.111. , a serem calculaelo desde a data final do período ele 
ael impl ernento de cada parce la até a data cio efetivo pagamento. 
6.4 - Qua lquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pelo 
CONTRATADO ensej ará a suspensão cio pagamento. 
6.5 - Corno condição para receber ca da pagamento, o CONTRATADO deverú comprovar sua regularidade 
fiscal , além ele com o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7 .1 - A CONTRATADA deverá exec utar os ser viços ora contratados de fo rma apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento ele pessoa l, encargos 
trabalhistas, sociais, securitários e outras deco rrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71 
ela Lei Federa l nº 8.666/93. 
7.3 - Além elas responsab ilidades elencaclas nos itens 7 .1. a 7 .2 . ac ima, tem também como obri gações 
aq uelas deco rrentes de ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer elas ob ri gações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da fa lta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juizo ela Adm ini stração da CONTRATANTE: 

a) A dvertência por escrito; 
b ) M ulta de 20% (v inte por cento) cio valor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assumidas; 
e) Demais penalidades prev istas na lei 8.666/93 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusul a poderão ser ap li cadas cumul a ti va men te 
com as dema is pena lidades prev istas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCIS.ÃO CONTRATUAL 
8.2 .1 - A lém daquelas contempl ados na lei nº. 8.666/93, o presente contrato se encerrará com a cessação el a 
s ituação emergcnc ia l que lhe moti vou. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9. 1 - Para dirimir questões ou solucionar li tígios, fica eleito o foro ela comarca de Botueatu/SP, parn nele 
se rem d irimidas eventua is dúv idas refe rentes ao presente contra to, cm confo nniclacle com a Le i Federal n." 
8.666/93 e legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particul ar cm três vias de igua l teor e 
forma que va i ass inado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 5 AGO 2023 

Pedro Ivo 
Pezinato Valente 

s 
CAÇÃO 

PIL SERVIÇOS DE LIMPEZA E EVENTOS CULTURAIS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

). ~~ 
Kodngo Ramos 

Chefa do Setor d3 Contratoo 
RI rf 5817-3 

2. r(j;Jp;y~ ~ 
o 

Solange Aparecida de Aguiar 
Chefe da Seção de Licitações 

R.I.· 3.510-6 
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DJtas e hor:;rios ern LJTC-030() (!1rnericaiSao_Paulo) 

1j1urn21 Jt.ual1zdC;âo em i 4 Agosto .~023, i 3:35 

Contrato 225-23 - PIL SERVIÇOS D E LI MPEZA E E 
VENTOS CULTURAIS - dispensa 39856-23 - Educ 
ação (1).pdf 
Uocurr1cmo nú:ne:o chd/d4/-/1b2,i42/ .:i0Ci33cf409d34//4 

Assinaturas 

PEDRO IVO PEZINATO VALENTE 
/\ssinou 

Pontos de autentícc1<;i10: 
/iS'.SIIVJtura na tc>ld 

Código enviado !JOr e-1né1il 
IP: 1 Tn31.T7. l 20 / Geolocaliza~·ifo: -23.491502, -467188~:;2 
Dispositivo: fv1ozilla/5J) (Windovvs f\T ·1 O.O; Win64; x64) 
AppleVVebl<it/537.36 (i<HTiVll., like Gecko) Chrorne/'I l 5.0.0.0 
Safari/537.36 
Data e flora: 14 !\gosto 2023, 13:3::j:11 
E-mail: valdi1s0Eires39@hotmail.co1n (autenticado com 
código 1'.mico enviado exclusivamente a este e rnail) 
Telefone: + '.:iS'l l 985542636 
Z21pSig11 Tokc1i: a843c15c*k·.H .. ***·<"'"*"'---95f6?30bc5>d3 

Pedro Ivo 
Pezinato Valente 
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